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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DESPACHO DO PRESIDENTE

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso II, do
art. 28, da Resolução Normativa nº 4, de 19 de abril de 2002, em
cumprimento ao parágrafo único, do art. 6º da Instrução Normativa -
IN nº 1/DIGES, de 10 de junho de 2002 e acordo com disposto no

art. 20, da Resolução Normativa - RN nº 4, de 19 de abril de 2002,
torna público o cancelamento em 01 de junho de 2011 dos par-
celamentos de débitos de números: 500260, 773011 e 1269598 da
operadora citada abaixo, que se encontra em local incerto e não
sabido, devido ao não recolhimento pela mesma das parcelas cor-
respondentes desde 29 de abril de 2011; e o cancelamento em 01 de
julho de 2011 dos parcelamentos de débitos de números: 1089027,
997192, 934204, 873859 e 754918, visto que a mesma deixou de
recolher as parcelas correspondentes desde 31 de maio de 2011.
Apurado o saldo devedor, serão encaminhados à Procuradoria - Geral
desta ANS, para as providências pertinentes, nos termos do inciso I e
parágrafo único do art. 20, da RN nº 4, de 19/04/2002.

CNPJ VALOR PARCELA-
DO

NÚMERO DE
PA R C E L A S

02.613.026/0001-30 143.010,00 60
02.613.026/0001-30 90.145,00 60
02.613.026/0001-30 95.330,00 60
02.613.026/0001-30 18.742,24 36
02.613.026/0001-30 86.105,00 36
02.613.026/0001-30 85.935,00 60
02.613.026/0001-30 24.888,00 50
02.613.026/0001-30 82.725,00 50

MAURICIO CESCHIN

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

PORTARIA No- 960, DE 11 DE JULHO DE 2011

A Diretora-Presidente Substituta da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, nomeada pelo Decreto de 25 de março de 2009, do
Presidente da República, publicado no DOU de 26 de março de 2009
(recondução), tendo em vista o disposto na Portaria MS/GM nº 1.269,
de 1º de junho de 2011, no uso da atribuição que lhe confere o art.
13, inciso IX do Decreto 3.029, de 16 de abril de 1999, e o disposto
no art. 16, inciso VII do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
pela Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, publicada no Diário
Oficial da União de 21 de agosto de 2006, considerando a Lei nº
11.653, de 7 de abril de 2008; considerando o disposto no §4º do Art.
2 do Decreto nº. 6.601 de 10 de outubro de 2008; considerando o
disposto no Art. 4 da Portaria GM nº. 812 de 23 de abril de 2009,
resolve:

Art. 1º. Revogar a Portaria ANVISA nº 933, de 14 de julho
de 2010, publicado no DOU de 17 de julho de 2010, Seção 1, paginas
885 e 886.

Art. 2º. Esta Portaria passa a vigorar a partir de sua pu-
blicação.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC Nº 33, DE 8 DE JULHO DE 2011

Dispõe sobre o Controle e Fiscalização Sa-
nitária do Translado de Restos Mortais Hu-
manos

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento aprovado pelo Decreto Nº 3.029, de 16 de abril de
1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º do art.
54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
Nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU
de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 30 de junho de
2 0 11 ,

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu,
Diretora-Presidente Substituta, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece
os requisitos mínimos para o translado de restos mortais humanos em
portos, aeroportos e fronteiras, nos termos desta Resolução.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Seção I
Objetivo
Art. 2º Este Regulamento possui o objetivo de estabelecer os

critérios para o translado de restos mortais humanos em áreas de
portos, aeroportos e fronteiras.

Seção II
Abrangência
Art. 3º Este Regulamento se aplica ao translado de restos

mortais humanos em áreas de portos, aeroportos e fronteiras.

Seção III
Definições
Art. 4º Para efeito deste Regulamento Técnico são adotadas

as seguintes definições:
I - Aeroporto: é o aeródromo público dotado de instalações e

equipamentos para apoio a operações de aeronaves, embarque e de-
sembarque de viajantes e/ou cargas.

II - Ata de Procedimento de Conservação de Restos Mortais
Humanos: documento escrito que tem por objetivo relatar todo o
procedimento de conservação de restos mortais humanos.

III - Autoridade Sanitária: Agente público com atribuição de
aplicar medidas sanitárias apropriadas, de acordo com as Leis e Re-
gulamentos vigentes em todo o território nacional e Tratados ou
outros Atos Internacionais dos quais o Brasil seja signatário.

IV - Conservação de Restos Mortais Humanos: é o emprego
de técnica, através da qual os restos mortais humanos são submetidos
a tratamento químico, com vistas a manterem-se conservados por
tempo total e permanente ou previsto, respectivamente, o embal-
samamento e a formolização.

V- Cinzas: resíduos pulverulentos provenientes de incine-
ração (cremação) de restos mortais humanos.

VI - Controle Sanitário: conjunto de medidas caracterizadas
por ações de fiscalização, regulamentação, educação e informação
que visam prevenir ou minimizar riscos para a saúde pública.

VII - Embalsamamento: método de conservação de restos
mortais humanos com o objetivo de promover sua conservação total
e permanente.

VIII - Formolização: método de conservação de restos mor-
tais humanos com o objetivo de promover sua conservação de forma
temporária.

IX - Restos Mortais Humanos: constituem-se do próprio ca-
dáver ou de partes deste, das ossadas e de cinzas provenientes de sua
cremação, excetuadas as células, tecidos e órgãos humanos destinados
a transplantes e implantes, cujo transporte deverá obedecer à le-
gislação sanitária pertinente.

X - Risco à Saúde Pública: probabilidade de ocorrência de
um evento que possa afetar de forma adversa a saúde da população,
com ênfase na disseminação internacional, ou que possa representar
um perigo grave e direto.

XI - Translado de Restos Mortais Humanos: todas as me-
didas relacionadas ao transporte de restos mortais humanos, em urna
funerária, inclusive àquelas referentes à sua armazenagem ou guarda
temporária até a sua destinação final.

XII - Transportador: empresa responsável pelo transporte da
urna funerária.

XIII - Urna Funerária: caixa ou recipiente externo em ma-
deira, forrado internamente com folhas de zinco ou outro material que
o venha a substituir com as mesmas funções, impermeável e sem
v i s o r.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS E CUIDADOS RELATIVOS AO

TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS HUMANOS
Art. 5º O controle sanitário do translado de restos mortais

humanos em áreas de portos, aeroportos e fronteiras somente será
realizado pela ANVISA em casos de emergência em saúde pública ou
situações que possam significar algum risco à saúde da população, a
critério da Gerência Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados.

Art. 6º Para o translado de restos mortais humanos em urnas
funerárias deverão ser tomados todos os cuidados necessários a mi-
nimizar qualquer risco que possa ser atribuído devendo os docu-
mentos relativos ao procedimento estar à disposição da Autoridade
Sanitária competente, sempre que solicitado.

Parágrafo único. O translado de cinzas não será objeto de
controle sanitário.

Art. 7º O translado de restos mortais humanos deverá ser
realizado no compartimento de cargas dos meios de transporte uti-
lizados e os restos mortais deverão ter sido submetidos a proce-
dimento de conservação.

Parágrafo único. Para efeitos desta norma serão considerados
procedimentos de conservação a formolização e o embalsamamento.

Art. 8º É obrigatória a lavratura de Ata de Conservação de
Restos Mortais Humanos (Anexo I deste regulamento) sempre que for
realizado procedimento de conservação de restos mortais humanos.

Parágrafo único. O transportador deverá anexar a Ata de
Conservação de Restos Mortais Humanos aos demais documentos
relativos ao translado de restos mortais humanos.

Art. 9º O transportador deverá proceder à comunicação de
quaisquer acidentes ou anormalidades durante o translado a auto-
ridade sanitária de portos, aeroportos e fronteiras.

Parágrafo único. Na ocorrência de quaisquer acidentes ou
anormalidades no translado de restos mortais humanos em urna fu-
nerária previsto nesta norma, a Autoridade Sanitária Estadual, Mu-
nicipal ou Distrital poderá intervir, em caráter complementar, na falta
de Autoridade Sanitária Federal.

Art. 10 Fica vedada, em todo o território nacional, a pres-
tação de serviço de conservação e translado de restos mortais hu-
manos, em que o óbito tenha tido como causa a encefalite espon-
giforme, febre hemorrágica ou outra nova doença infecto-contagiosa
que, porventura, venha a surgir a critério da Organização Mundial da
Saúde (OMS) e do Ministério da Saúde (MS).

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 11 A inobservância ou descumprimento ao disposto nes-

ta Resolução constitui infração de natureza sanitária, sujeitando-se, o
infrator, às penalidades da Lei nº. 6.437, de 20 de agosto de 1977,
sem prejuízo das demais sanções de natureza civil ou penal ca-
bíveis.

Art. 12 Os casos não previstos nesta Resolução serão de-
cididos pela área competente da ANVISA.

Art. 13 Fica revogada a Resolução - RDC nº 68, de 10 de
outubro de 2007, publicada no DOU nº 197, de 11 de outubro de
2007, Seção 1, pág. 86.

Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO

ANEXO I

MODELO DE ATA DE CONSERVAÇÃO
DE RESTOS MORTAIS HUMANOS

Aos ..... dias do mês de ....do ano de ..., às...horas, na sala
...do..., sito à rua ..., da cidade...., Estado de ....., devidamente au-
torizado por......documento (RG, CPF), representante legal do (a) fa-
lecido (a) Sr.(a)..... documento (RG, CPF, Título de Eleitor), ......
(nacionalidade), ........ (estado civil), ........ (profissão), ........ (idade),
filho(a) de....... e de ......., falecido (a) às ..... horas do dia
....de......de....., certidão de óbito nº....., do......Cartório.....da cidade
de......., no Estado de .........

Atestado o óbito pelo médico..................... que deu como
causa mortis ............... (causa do óbito) e nada havendo o que contra-
indicasse o processo de conservação dos Restos Mortais Humanos, o
médico......(nome do médico realizador do procedimento de conser-
vação), inscrito no CRM sob o nº. ...... , no Estado de ...., procedeu a
conservação técnica que segue:.....................(descrever o que foi rea-
lizado)................................

Após o procedimento técnico, os Restos Mortais Humanos
foram colocados no interior da urna impermeável, sendo esta, em
seguida, lacrada, perante os signatários da ata.

O translado destina-se à cidade de............, no Estado de....,no
País.........assegurando-se pelo prazo de ............, desde que mantidas
as condições sanitárias previstas neste regulamento.

A presente Ata, lavrada em três vias, lida e considerada
conforme, é datada de.../..../.... e assinada por:

______________________________________
Representante da família do falecido
______________________________________
Médico responsável pelo ato de conversação CRM nº.
______________________________________
Auxiliar do médico
______________________________________
Testemunha 1
______________________________________
Testemunha 2

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.007, DE 11 DE JULHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 787 de 9 de junho de 2011,

considerando o disposto na Constituição Federal de 1988, em
especial os arts. 196, 197, 200, incisos I e II;

considerando os arts. 4º e 6º da Lei n.º 8.078, de 11 de
setembro de 1990;

considerando os arts. 2º, 6º, inciso I, alínea "a", VII, §1º, da
Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990;

considerando o inciso VII do art. 2º e o inciso XXVI do art.
7º, da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999;

considerando os arts. 12, 59 e 67, da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando o art. 93, Parágrafo único do Decreto nº.
79.094, de 5 de janeiro de 1977, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão, em todo território nacional, de todas as propagandas dos
produtos Easy Transfer, Mesas Cirúrgicas, UN 1012 Mesa Cirúrgica,
UN 2012 Mesa Cirúrgica Elétrica Bi-Partida, UN 3012 Mesa Ci-
rúrgica Elétrica, UN 4012 Mesa Cirúrgica Elétrica, UN 5012 Mesa
Cirúrgica Elétrica Obeso e UN 6012 Mesa Cirúrgica Parto, da em-
presa U'North Medical Hospitalares Ltda ME, especialmente no site
www.unorth.com.br e na Revista Hospitais Brasil, pelo fato de não
possuírem o devido registro ou cadastro junto à Anvisa.

Art. 2º A determinação vigorará até a regularização dos
produtos junto à Anvisa, com a publicação do deferimento dos re-
gistros no Diário Oficial da União (D.O.U.).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

CONSULTA PÚBLICA Nº 37, DE 11 DE JULHO DE 2011

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o inciso II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006, em reunião realizada
em 5 de julho de 2011, adota a seguinte Consulta Pública e eu,
Diretora-Presidente Substituta, determino a sua publicação:
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